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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 27/2018
de 27 de abril

As regras relativas às carreiras de enfermagem, aprova-
das pelos Decretos -Leis n.os 247/2009 e 248/2009, ambos 
de 22 de setembro, determinam, nos n.os 2 dos respetivos 
artigos 9.º, que o desenvolvimento do conteúdo funcional 
previsto nas alíneas j) a p) do n.º 1 dos mesmos artigos 
cabe apenas aos enfermeiros detentores do título de es-
pecialista.

As competências especializadas adquiridas num domí-
nio específico de enfermagem representam para o Serviço 
Nacional de Saúde e, em particular, para as populações que 
o mesmo serve, um benefício em termos de cuidados de 
enfermagem especializada que lhes é assegurada.

Assim, valorizando a mais -valia que resulta da compe-
tência científica, técnica e humana para prestar cuidados 
de enfermagem especializados nas respetivas áreas de 
especialidade, importa que a responsabilidade que decorre 
do exercício de tais funções se traduza também em termos 
remuneratórios.

Neste contexto, ainda que a título transitório, pelo 
menos, até uma próxima revisão das carreiras de enfer-
magem que reavalie as funções dos enfermeiros habilita-
dos com o título de enfermeiro especialista e a respetiva 
valorização, impõe -se prever, desde já, um suplemento 
remuneratório aplicável quando e durante o período em 
que o enfermeiro integrado na categoria de enfermeiro 
desenvolva o conteúdo funcional reservado aos detentores 
daquele título, o qual se destina a diferenciar, quer a maior 
complexidade, quer até o acréscimo de responsabilidade 
que são inerentes às funções que, precisamente por isso, 
pressupõem, nos termos da lei, a posse do título de en-
fermeiro especialista.

Tendo presente que o Decreto -Lei n.º 122/2010, de 
11 de novembro, fixa, para o que aqui importa, a remune-
ração correspondente ao exercício de funções de direção 
e chefia na organização do Serviço Nacional de Saúde, 
nos termos do artigo 18.º do mencionado Decreto -Lei 
n.º 248/2009, de 22 de setembro, entende -se, pelas razões 
acima expostas, proceder à sua alteração, no sentido de 
fixar o montante do suplemento remuneratório devido 
aos trabalhadores enfermeiros que, quando integrados na 
categoria de enfermeiro, desenvolvam o conteúdo fun-
cional reservado aos enfermeiros detentores do título de 
enfermeiro especialista.

Foram observados os procedimentos de negociação 
coletiva, bem como de participação na legislação laboral, 
decorrentes da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na 
sua redação atual.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à primeira alteração ao 
Decreto -Lei n.º 122/2010, de 11 de novembro, fixando o 
montante do suplemento remuneratório devido aos traba-
lhadores enfermeiros que, quando integrados na categoria 
de enfermeiro, desenvolvam o conteúdo funcional reser-

vado aos enfermeiros detentores do título de enfermeiro 
especialista, incluindo os abrangidos pelo Decreto -Lei 
n.º 247/2009, de 22 de setembro.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 122/2010, de 11 de novembro

O artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 122/2010, de 11 de no-
vembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 4.º
Remuneração das funções de direção e chefia,

bem como das funções de enfermeiro
que exijam a posse de título de enfermeiro especialista

1 — [...].
2 — [...].
3 — O exercício de funções por parte dos trabalhado-

res enfermeiros integrados na categoria de enfermeiro 
que, encontrando -se habilitados com o correspondente 
título de enfermeiro especialista, de acordo com o dis-
posto no n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 248/2009, 
de 22 de setembro, desenvolvam o conteúdo funcional 
previsto nas alíneas j) a p) do n.º 1 do mesmo artigo, 
confere o direito à remuneração base do trabalhador, 
acrescida de um suplemento remuneratório de € 150,00, 
sem prejuízo das atualizações salariais gerais anuais, 
a abonar nos termos do n.º 4 do artigo 159.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua reda-
ção atual.

4 — (Anterior n.º 3.)»

Artigo 3.º
Exercício efetivo de funções

1 — O disposto no n.º 3 do artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 122/2010, de 11 de novembro, na redação conferida 
pelo presente decreto -lei, é aplicável, com as neces-
sárias adaptações, aos trabalhadores a que se refere o 
n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 247/2009, de 22 de 
setembro.

2 — O exercício das funções a que se refere o número 
anterior por parte dos trabalhadores enfermeiros detentores 
do título de enfermeiro especialista deve estar expressa-
mente previsto na caracterização dos postos de trabalho 
dos respetivos mapas de pessoal.

3 — No ano de 2018, e para efeitos de pagamento do 
suplemento remuneratório previsto no n.º 3 do artigo 4.º 
do Decreto -Lei n.º 122/2010, de 11 de novembro, na reda-
ção conferida pelo presente decreto -lei, consideram -se os 
postos de trabalho a aprovar por despacho dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da 
saúde, correspondentes ao levantamento do número de 
enfermeiros detentores do título de especialista que, a 
1 de janeiro de 2018, exerciam as funções a que se referem 
os n.os 2 dos artigos 9.º dos Decretos -Leis n.os 247/2009 e 
248/2009, ambos de 22 de setembro.

4 — A alteração do número de postos de trabalho apro-
vado nos termos do número anterior depende de autoriza-
ção prévia dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e da saúde.

5 — O despacho a que se refere o n.º 3 é aprovado no 
prazo máximo de cinco dias a contar da data da entrada 
em vigor do presente decreto -lei.

Duarte.Pinto
Realce
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Artigo 4.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação, produzindo efeitos desde 1 de janeiro 
de 2018.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de 
abril de 2018. — António Luís Santos da Costa — António 
Manuel Veiga dos Santos Mendonça Mendes — Adalberto 
Campos Fernandes.

Promulgado em 18 de abril de 2018.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 24 de abril de 2018.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
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 Resolução do Conselho de Ministros n.º 46/2018
O XXI Governo Constitucional assumiu como objetivo 

essencial de atuação o combate ao desperdício alimentar, 
que constitui um dos mais prementes desafios atuais ao 
qual urge dar resposta.

Com efeito, segundo estimativas da Organização das 
Nações Unidas para a Alimentação e Agricultura, cerca um 
terço dos alimentos produzidos anualmente para consumo 
humano, a nível mundial, são perdidos ou desperdiçados. 
Ao nível da União Europeia (UE), as estimativas demons-
tram que 88 milhões de toneladas de alimentos, corres-
pondentes a cerca de 20 % dos alimentos produzidos, são 
desperdiçados todos os anos.

Trata -se de um problema que afeta toda a cadeia de 
abastecimento alimentar — produção, transformação, co-
mercialização e consumidores, implicando elevados custos 
sociais, económicos e ambientais.

O desperdício ou perda de alimentos contribui para o 
agravamento das alterações climáticas, com uma pegada 
de carbono global de cerca de 8 % do total das emissões 
de gases com efeito de estufa e representa um desperdí-
cio de recursos escassos, tais como terra, energia e água, 
ao longo do ciclo de vida dos produtos. Acresce que, ao 
nível social, os excedentes da cadeia alimentar poderiam 
ser utilizados para a alimentação humana, contribuindo 
para dar resposta ao problema de subnutrição, tendo pre-
sente que, de acordo com o Programa Alimentar Mundial, 
795 milhões de pessoas no mundo não ingerem alimentos 
suficientes para uma vida saudável e ativa.

A nível mundial e da UE, são diversas as iniciativas já 
adotadas para combater o desperdício alimentar, entre as 
quais se destacam a «Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável», aprovada pela Assembleia Geral das Nações 
Unidas em 25 de setembro de 2015, e a Resolução do Par-
lamento Europeu, de 9 de julho de 2015, sobre a eficiência 
de recursos: transição para uma economia circular.

Na Comunicação ao Parlamento Europeu, ao Conselho 
e ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das 
Regiões — «Fechar o ciclo — plano de ação da UE para 
a economia circular» (COM/2015/0614 final), de 2 de 
dezembro de 2015, a Comissão Europeia propõe que os 
Estados membros elaborem estratégias nacionais de pre-
venção do desperdício de alimentos e envidem esforços 
para assegurar, até 2025, uma redução de, pelo menos, 
30 % do desperdício de alimentar.

A nível nacional, a Assembleia da República, através da 
Resolução n.º 65/2015, «Combater o desperdício alimentar 
para promover uma gestão eficiente dos alimentos», de 
17 de junho, declarou o ano de 2016 como o ano nacional 
do combate ao desperdício alimentar.

Neste contexto, com vista à definição de medidas na-
cionais que visem combater este problema, o Despacho 
n.º 14202 -B/2016, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 227, de 25 de novembro, procedeu à criação 
da Comissão Nacional de Combate ao Desperdício Ali-
mentar (CNCDA), destinada à promoção da redução do 
desperdício alimentar através de uma abordagem integrada 
e multidisciplinar.

Constituída por diversas valências da administração 
pública e por estruturas representativas dos municípios 
e freguesias e da economia social, a CNCDA, com base 
no diagnóstico efetuado, elaborou uma proposta de Es-
tratégia Nacional de Combate ao Desperdício Alimentar 
(ENCDA) e do respetivo Plano de Ação, que contou com 
o envolvimento de diversas entidades da sociedade civil 
com atividade neste âmbito e beneficiou de um processo 
de consulta pública com ampla participação.

A ENCDA, sob a visão de «Desperdício alimentar zero: 
Produção sustentável para um consumo responsável», 
estrutura -se em três objetivos estratégicos — prevenção, 
redução e monitorização — , que se desagregam em nove 
objetivos operacionais, materializados num Plano de Ação 
com 14 medidas de natureza transversal e multidisciplinar, 
ao nível, designadamente, da informação, sensibilização 
e formação, da inovação e desenvolvimento tecnológico 
e da definição de metodologia de medição e de avaliação 
do quadro legal e regulamentar aplicável, cuja implemen-
tação envolve a atuação coordenada dos diversos setores 
da administração pública com competências nas áreas de 
atuação relevantes.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a Estratégia Nacional e Plano de Ação 

de Combate ao Desperdício Alimentar, abreviadamente 
designada por Estratégia, bem como o respetivo plano de 
ação, anexos à presente resolução e da qual fazem parte 
integrante.

2 — Definir que a implementação das medidas da Es-
tratégia é assegurada pelas entidades e serviços da ad-
ministração pública competentes em razão da matéria, 
designadamente os nela identificados, sob a coordenação 
da Comissão Nacional de Combate ao Desperdício Alimen-
tar criada pelo Despacho n.º 14202 -B/2016, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 227, de 25 de novembro, 
sem prejuízo das competências próprias de cada um dos 
organismos.

3 — Determinar que compete às entidades e serviços 
referidos no número anterior assumir a responsabilidade 
pelos encargos resultantes da implementação das medidas 
da Estratégia, mediante disponibilidade nos respetivos 
programas orçamentais.

4 — Determinar que, sem prejuízo do disposto no n.º 12 
do Despacho n.º 14202 -B/2016, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 227, de 25 de novembro, a avalia-
ção global e eventual revisão da Estratégia deve ter lugar 
até ao final do ano de 2021.

5 — Estabelecer que a presente resolução entra em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 5 de abril de 
2018. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da 
Costa. 


